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EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER.
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. IDOSA. SENTENÇA QIE
RECONHECEU A PROCEDÊNCIA DO PEDIDO PARA PORTADORA DE
CÂNCER DE MAMA. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO
ESTADUAL. REJEITADA. MÉRITO. ARGUIÇÃO DE IMPROCEDÊNCIA DA
AÇÃO PRINCIPAL. AFASTADA. MEDICAMENTO INDISPENSÁVEL A
SAÚDE DA APELADA. NECESSIDADE COMPROVADA NOS AUTOS. DEVER
CONSTITUCIONAL DE TODOS OS ENTES FEDERATIVOS. ART. 196 DA
CF/88. PRECEDENTES DO STF. APELAÇÃO CONHECIDA E NÃO PROVIDA.
REEXAME NECESSÁRIO CONHECIDO DE OFÍCIO. ARTIGO 475, II, DO
CPC/73. NECESSIDADE DE DELIMITAÇÃO DA MULTA DIÁRIA, EM
O B S E R V Â N C I A  A O S  P R I N C Í P I O S  D A  R A Z O A B I L I D A D E  E
PROPORCIONALIDADE. NECESSIDADE DE EXCLUSÃO DA CONDENAÇÃO
EM CUSTAS, DIANTE DA ISENÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA. ARTIGO 15,
ALÍNEA G, DA LEI ESTADUAL Nº 5.738/93. REEXAME CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. UNANIMIDADE.
1. A sentença recorrida confirmou os efeitos da tutela antecipada (fls. 112/114),
condenando o Estado do Pará ao fornecimento do medicamento pleiteado (XELODA
500MG), ou, outro medicamento correspondente com o mesmo princípio ativo e que
alcance os mesmos resultados, sob pena de multa diária no valor de R$ 1.000,00.
Condenou ainda, ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios no
importe de 10% sobre o valor da causa (10% = R$ 2.000,00).
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2. Apelação Cível. Preliminar de Incompetência do Juízo Estadual. Segundo o
apelante, há necessidade de chamamento ao processo da União Federal e do
Município de Belém e, esta situação, atrairia a competência da Justiça Federal para
apreciar e julgar a demanda. Responsabilidade solidária da União, dos Estados e dos
Municípios, assim, qualquer um desses entes tem legitimidade ad causam para
figurar no polo passivo de demanda que objetiva a garantia do acesso ao tratamento
de saúde. Precedentes do STF, STJ e desta Egrégia Corte Estadual. Preliminar
rejeitada.
3. Mérito. Arguição de Improcedência da ação principal. Segundo o apelante, não
seria legítimo privilegiar a apelada em detrimento dos demais cidadãos acometidos
pelo câncer de mama, bem como, haveria necessidade de procedimentos e
formalidades necessárias para a obtenção do tratamento médico e farmacêutico.
4. Registra-se inicialmente, que a apelada requereu, tão somente, a disponibilização
do medicamento denominado XELODA 500MG, não havendo na ação principal,
tampouco, na sentença recorrida, nenhuma determinação acerca da disponibilização
de tratamento médico em hospital particular ou público, motivo pelo qual, não será
apreciado o argumento de necessidade de procedimentos e formalidades necessárias
para a obtenção do tratamento médico.
5. O direito à saúde é assegurado pela Constituição Federal em seu art. 196.
Ademais, compete ao poder público a promoção efetiva da saúde dos Idosos. Artigos
1º, 2º, 3º, 9º e 15, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741/2003).
6. Os laudos médicos, assinados por médico especialista em oncologia, são taxativos
ao afirmar que a apelada, portadora de câncer de mama, necessita utilizar o
medicamento denominado XELODA 500 MG CX C/120 COMPRIMIDOS (06
CAIXAS) para manutenção da sua saúde.
7. A imposição ao Ente Estadual em providenciar o medicamento solicitado, ou,
outro medicamento correspondente com o mesmo princípio ativo e que alcance os
mesmos resultados, encontra respaldo na Constituição da República e na legislação
infraconstitucional, em observância à proteção integral concedida aos cidadãos.
Neste viés, a condenação em questão não representa ofensa aos princípios da
separação dos poderes, da legalidade, do devido processo legal ou da reserva do
possível.
8. Apelação conhecida e não provida.
9. Reexame Necessário conhecido de ofício. A sentença recorrida está sujeita ao
duplo grau de jurisdição obrigatório, por versar sobre hipótese disposta no artigo 475,
inciso II, do CPC/73.
10. A sentença recorrida, ao confirmar os efeitos da tutela antecipada, fixou multa
diária no valor de R$ 1.000,00 em caso de descumprimento. O valor da multa diária
foi fixado em observância aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade,
contudo, a
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ausência de delimitação da aplicação da multa, violou os referidos princípios.
Delimitação da multa diária ao valor de R$ 50.000,00, em observância aos limites de
razoabilidade e proporcionalidade que a natureza do bem jurídico tutelado exige,
bem como, os parâmetros fixados pela 1ª Turma de Direito Público, deste Egrégio
Tribunal de Justiça.
11. O Magistrado de primeiro grau condenou o Estado do Pará ao pagamento de
custas processuais.
Necessidade de exclusão da referida condenação, diante da isenção da Fazenda
Pública. Artigo 15, alínea g, da Lei Estadual nº 5.738/93.
12. Reexame conhecido e parcialmente provido, para delimitar a multa diária ao
valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e, determinar a exclusão da condenação
do Estado ao pagamento de custas processuais.
13. À unanimidade.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores componentes da 1ª Turma de Direito Público, à unanimidade, em
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO à Apelação e, DE OFÍCIO, CONHECER e
DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Reexame Necessário, nos termos do voto da
eminente Desembargadora Relatora.

30ª Sessão Extraordinária – 1ª Turma de Direito Público, Tribunal de Justiça do
Estado do Pará, aos 03 de setembro de 2018. Julgamento presidido pela Exma. Desa.
Rosileide Maria da Costa Cunha.

ELVINA GEMAQUE TAVEIRA
Desembargadora Relatora

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível (processo n.º 0037548-41.2007.8.14.0301) interposta
pelo ESTADO DO PARÁ contra REGINA TENENBERG PINHEIRO, diante da
sentença proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara de Fazenda da Comarca de
Belém/PA, nos autos Ação de Obrigação de Fazer ajuizada pela apelada.

Consta da Petição Inicial (fls. 02/07) que a apelada, portadora de Câncer de Mama,
desde 2002, necessita fazer uso da medicação denominada XELODA 500 MG CX
C/120 COMPRIMIDOS (06 CAIXAS)
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para manutenção da sua saúde. Afirmou que devido aos intensos gatos com o
tratamento, ao longo dos últimos 5 anos, ficou sem condições de adquirir a
medicação necessária, motivo pelo qual requereu o fornecimento gratuito junto à
SESPA, contudo, não obteve retorno.

Ato contínuo, o Magistrado de primeiro grau deferiu a antecipação de tutela, para que
o Estado do Pará forneça à autora o medicamento XELODA 500MG ou outro
medicamento correspondente com o mesmo princípio ativo e que alcance os mesmos
resultados, sob pena de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (fls. 13/14).

Em seguida, após a apresentação de contestação (fls. 44/66) e réplica (fls. 181/109), o
Juízo a quo proferiu sentença com a seguinte conclusão (fls. 112/114):

(...) Isso posto, julgo procedente o pedido da autora para confirmar os efeitos da tutela antecipada já
deferida e determinar ao Estado do Pará que forneça gratuitamente e imediatamente à autora
REGINA TENENBERG PINHEIRO o medicamento correspondente ao XELODA 500mg, tendo
aquele o mesmo princípio ativo deste e que alcance o mesmo resultado. Custas e honorários pelo
vencido que arbitro em 10% sobre o valor da causa. P.R.I.C. (grifos nossos).

Inconformado, o Estado do Pará interpôs a presente apelação (fls. 115/120)
suscitando, preliminarmente, a incompetência do Juízo Estadual diante da
necessidade de chamamento ao processo da União Federal e do Município de Belém,
o que atrairia a competência da Justiça Federal para apreciar e julgar a demanda. No
mérito, discorreu acerca do Sistema Único de Saúde – SUS. Suscitou a necessidade
de improcedência do pedido contido na inicial, pois, afirma que não seria legítimo
privilegiar a apelada em detrimento dos demais cidadãos acometidos pelo câncer de
mama.

Argui a necessidade de procedimentos e formalidades necessárias para a obtenção do
tratamento médico e farmacêutico, quais sejam: a) fazer consulta com médico
cadastrado na rede do SUS nas unidades referências do Estado; b) por meio da
consulta o médico atestaria a necessidade de medicamentação, de acordo com os
protocolos clínicos do MS, fazendo o preenchimento do laudo para solicitação de
Medicamentos de Dispensação Excepcional (LME); c) com o Formulário de
Dispensação do SUS preenchido pelo médico, a Autora seria encaminhada à
farmácia dispensadora da Unidade; d) na Farmácia da Unidade Dispensadora, o
farmacêutico analisaria a documentação e em seguida procederá a abertura de
Autorização de procedimento de Alto Custo (APAC), a partir de quando, então, a
Autora passaria a receber a medicação; e) para tal fornecimento, seria necessária a
apresentação de RG, CPF, cartão SUS, comprovante de residência e
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exames que comprovassem a necessidade de medicamento.

Por fim, requereu o conhecimento e provimento da apelação, a fim de que seja
julgada improcedente a ação principal.

À fl. 121, a apelada requereu a execução da multa arbitrada na antecipação de tutela
e, confirmada em sentença.

A apelada apresentou contrarrazões (fls. 124/130), pugnando pelo não acolhimento
da preliminar suscitada, diante da suposta responsabilidade solidária dos Entes
Públicos (União, Estados e Municípios), no mérito, suscitou a inovação, em sede
recursal, uma vez que os argumentos suscitados pelo apelante não teriam sido
arguidos em sede contestação. Caso não acolhida a impossibilidade de inovação
recursal, argui a desnecessidade da burocracia indicada pelo apelante, uma vez que
requereu, tão somente, a disponibilização do medicamento, não tendo pedido, em
momento algum, a disponibilização de tratamento em hospital público. Ao final,
pugnou pelo não provimento da apelação.

O apelante apresentou Embargos à Execução, quanto ao pedido de execução das
astreintes, arguindo a inexistência de trânsito em julgado (fls. 136/158).

A apelada ofereceu impugnação aos Embargos à Execução (fls. 263/280).

Em seguida, o Magistrado de primeiro grau determinou o desentranhamento de todas
as peças relacionadas à execução e embargos, arguindo que a multa só se torna
exigível, em caráter definitivo, após o trânsito em julgado da decisão que a fixou, o
que não teria ocorrido nos autos e, em seguida, recebeu a apelação apenas no efeito
devolutivo (fl. 309).

O Órgão Ministerial, na qualidade de fiscal de ordem jurídica, manifestou-se pelo
conhecimento e não provimento da apelação (fls. 317/321).

Coube-me a relatoria do feito por redistribuição (fls. 322/323).

É o relato do essencial.

VOTO

1 – DA APELAÇÃO
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À luz do CPC/73, presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço da
Apelação, passando a apreciá-la.

1.1 – PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL

Em sede preliminar, o Estado do Pará suscita a incompetência do Juízo Estadual
diante da necessidade de chamamento ao processo da União Federal e do Município
de Belém, o que atrairia a competência da Justiça Federal para apreciar e julgar a
presente demanda.

A Constituição Federal prevê a responsabilidade solidária dos Entes Federativos na
prestação dos serviços de saúde, de modo que qualquer um deles tem legitimidade
para responder às demandas que visam o fornecimento gratuito de medicamento,
exame ou procedimento médico, conforme estabelecido nos arts. 23, inciso II e 196:

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:
(...)
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de
deficiência;

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

Como bem assevera o Supremo Tribunal Federal, o direito à saúde, além de ser um
direito fundamental, representa consequência constitucional indissociável do direito à
vida. O Poder Público, qualquer que seja a esfera institucional de sua atuação no
plano da organização federativa brasileira, não pode mostra-se indiferente ao
problema da saúde da população, sob pena de incidir em omissão (RE 271286
AgR/RS).

Deste modo, no RE 855.178 (Tema 793), o STF reconheceu a existência de
repercussão geral sobre o dever do Estado a prestar serviços de saúde, obrigação que
deve ser repartida de forma solidária, entre a União, os Estados e os Municípios,
reafirmando sua jurisprudência, senão vejamos:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. DIREITO À
SAÚDE. TRATAMENTO MÉDICO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES
FEDERADOS. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. REAFIRMAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA. O tratamento médico adequado aos necessitados se insere no rol dos deveres
do Estado, porquanto responsabilidade solidária dos entes federados. O polo passivo pode ser
composto por qualquer um deles, isoladamente, ou conjuntamente. (RE 855178 RG, Relator (a):
Min. LUIZ FUX, julgado em
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05/03/2015, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-050 DIVULG
13-03-2015 PUBLIC 16-03-2015). (grifos nossos).

Neste sentido, igualmente posiciona-se o Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO. DIREITO À SAÚDE. AÇÃO JUDICIAL PARA O FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL CONTRA
A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. PRESSUPOSTOS DO ART. 273 DO CPC. SÚMULA
7/STJ.  RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS PELO
FUNCIONAMENTO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. LEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM DA UNIÃO. 1. É possível a concessão de antecipação dos efeitos da tutela contra a
Fazenda Pública para obrigá-la a fornecer medicamento a cidadão que não consegue ter acesso, com
dignidade, a tratamento que lhe assegure o direito à vida, podendo, inclusive, ser fixada multa
cominatória para tal fim, ou até mesmo proceder-se a bloqueio de verbas públicas. Precedentes. 2. A
apreciação dos requisitos de que trata o art. 273 do Código de Processo Civil para a concessão da
tutela antecipada enseja o revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado pela
Súmula 7/STJ. 3. O funcionamento do Sistema Único de Saúde é de responsabilidade solidária da
União, dos Estados e dos Municípios, de modo que qualquer um desses entes tem legitimidade ad
causam para figurar no polo passivo de demanda que objetiva a garantia do acesso a medicamentos
para tratamento de problema de saúde. Precedentes. 4. Agravo regimental não provido. (STJ - AgRg
no REsp: 1291883 PI 2011/0188115-1, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, Data de Julgamento:
20/06/2013, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 01/07/2013). (grifos nossos).

Este é o entendimento firmado no âmbito desta Egrégia Corte Estadual:

REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DA NORMA PROCESSUAL
NO CASO. CONSTITUCIONAL. PRELIMINARES: AGRAVO RETIDO. IMPROVIDO.
ILEGITIMIDADE PASSIVA DO MUNICÍPIO DE BELÉM, ILEGITIMIDADE ATIVA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO, DENUNCIAÇÃO DA LIDE DO ESTADO DO PARÁ E
CHAMAMENTO DA UNIÃO AO PROCESSO - REJEITADAS. MÉRITO - DIREITO À SAÚDE.
DEVER DO MUNICÍPIO. OBRIGAÇÃO SOLIDÁRIA ENTRE OS ENTES FEDERATIVOS.
FORNECIMENTO DE TRATAMENTO DE SAÚDE E MEDICAMENTOS INDISPENSÁVEIS À
SAÚDE DO MENOR INTERESSADO. OBRIGAÇÃO DO ESTADO EM SEU SENTIDO
AMPLO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA CONFIRMADA EM
REEXAME NECESSÁRIO. À UNANIMIDADE. 1. Ante o disposto no art. 14, do CPC/2015, tem-
se que a norma processual não retroagirá, de maneira que devem ser respeitados os atos processuais
e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da lei revogada. Desse modo, hão de ser
aplicados os comandos insertos no CPC/1973, vigente por ocasião da publicação e da intimação da
decisão apelada/reexaminanda. PRELIMINARES 2. Agravo Retido. O Magistrado tem o dever de
prontamente julgar o pedido quando for desnecessária a produção de provas diversas, se a matéria
em análise for exclusivamente de direito ou verificável por simples análise dos documentos que
integram os autos, como é o caso. Além disso, o Juiz é o destinatário final da prova e a ele compete
determinar a produção daquelas necessárias e, ainda, indeferir as que lhe parecerem inúteis ao
deslinde da causa, à luz do art. 130 do CPC/73, mormente quando se mostrar evidente que as
mesmas não acrescentariam novos elementos que poderiam alterar o pronunciamento jurisdicional.
Provas inúteis devem ser evitadas para o bom desfecho da lide. 3. Ilegitimidade ativa do Ministério
Público:
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É pacífico o entendimento do STJ no sentido de que o Ministério Público é parte legítima para
propor ação civil pública com o objetivo de tutelar direitos individuais indisponíveis, razão pela qual
nada obsta que ajuíze tal demanda visando o fornecimento de medicamentos, a fim de tutelar o
direito à saúde e à vida (REsp 1225010/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 01/03/2011, REPDJe 02/09/2011, DJe 15/03/2011). 4.
Denunciação da lide do Estado do Pará e Chamamento da União ao Processo: É prevista
constitucionalmente a solidariedade entre União, Estados, Municípios e Distrito Federal, tratando-se
de saúde e/ou integridade física dos seus cidadãos, sendo facultado a estes direcionar o pedido a
qualquer um dos entes federados, pelo que descabe falar, na hipótese, em denunciação da lide e
chamamento ao processo. 5. Ilegitimidade passiva do Município. A saúde é responsabilidade do
Estado, que, em seu sentido amplo compreende todos os entes federados (União, Estado e
Município, além do Distrito Federal), não havendo falar em fatiamento de atribuições quando se
trata da proteção dessa garantia constitucional. MÉRITO 6. O direito à saúde, constitucionalmente
assegurado, revela-se como uma das pilastras sobre a qual se sustenta a Federação, o que levou o
legislador constituinte a estabelecer um sistema único e integrado por todos os entes federados, cada
um dentro de sua esfera de atribuição, para administrá-lo e executá-lo, seja de forma direta ou por
intermédio de terceiros. 7. Impende assinalar a existência de expressa disposição constitucional
sobre o dever de participação dos entes federados no financiamento do Sistema Único de Saúde, nos
termos do art. 198, parágrafo único. Precedentes do C. STJ e STF.  8. Apelação improvida. Em
reexame necessário, sentença confirmada.
(TJPA, 2017.01668858-92, 174.201, Rel. ROBERTO GONCALVES DE MOURA, Órgão Julgador
1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2017-04-03, Publicado em 2017-04-28). (grifos
nossos).

APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.
PRELIMINAR DE NECESSÁRIO CHAMAMENTO À LIDE DA UNÃO E DO ESTADO DO
PARÁ. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA ENTRE UNIÃO, ESTADO E MUNICÍPIO.
OBRIGAÇÃO DE FORNECIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO.  I - O funcionamento do Sistema Único de Saúde é de responsabilidade solidária da
União, dos Estados e dos Municípios, de modo que qualquer um desses entes tem legitimidade para
figurar no polo passivo de demanda que objetiva a garantia do acesso à tratamento de problema de
saúde.  II - Não há litisconsórcio passivo necessário entre os entes federados, não havendo
necessidade da União e do Estado do Pará integrar o polo passivo da presente demanda.  III -
Obrigação do MUNICÍPIO DE BELÉM em fornecer os medicamentos necessários e adequados ao
tratamento postulado. II - Apelação interposta pelo MUNICÍPIO DE BELÉM improvida. Em sede
de reexame necessário, sentença mantida em todos os seus termos.
(TJPA, 2017.01297644-77, 172.685, Rel. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, Órgão
Julgador 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2017-03-27, Publicado em 2017-04-03).

REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. ECA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DIREITO
FUNDAMENTAL À SAÚDE. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO (LEITE NEOCATE).
NECESSIDADE COMPROVADA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES
FEDERATIVOS. DIREITO CONSTITUCIONAL À SAÚDE. INAPLICABILIDADE DO
PRINCÍPIO DA RESERVA DO POSSÍVEL. REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL
CONHECIDOS E DESPROVIDOS. 1 - O laudo médico constante nos autos é suficiente para
comprovar a necessidade do menor em receber o insumo pleiteado, sem a possibilidade de
substituição. 2 - Por outro lado, relevante aduzir que a
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determinação de fornecimento de tratamento de que a criança necessitada visa dar efetividade ao
direito à saúde do infante. Trata-se, portanto, de aplicação da Lei Maior, cabendo ao Judiciário vigiar
seu cumprimento, principalemnte quando se trata de tutelar superdireitos de matriz constitucional,
como vida e saúde, ainda mais de crianças e adolescentes, como prevê o art. 227 da Constituição
Federal.
(TJPA, 2017.01246808-04, 172.535, Rel. EZILDA PASTANA MUTRAN, Órgão Julgador 1ª
TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2017-03-27, Publicado em 2017-03-30). (grifos
nossos).

APELAÇÃO CÍVEL. ECA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DIREITO FUNDAMENTAL À SAÚDE.
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO (LEITE NEOCATE).  RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS. DIREITO CONSTITUCIONAL À SAÚDE.
INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA RESERVA DO POSSÍVEL.  NÃO
CARACTERIZAÇÃO DO PERICULUM IN MORA INVERSO. Os laudos médicos constantes nos
autos são suficientes para comprovar a necessidade da menor em receber o insumo pleiteado, sem a
possibilidade de substituição. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. UNÂNIME.
(TJPA, 2016.04034066-67, 165.586, Rel. MARIA DO CEO MACIEL COUTINHO, Órgão Julgador
1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 2016-10-03, Publicado em 2016-10-05) (grifos
nossos).

APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA: PRELIMINAR: ILEGITIMIDADE ATIVA,
REJEITADA. MÉRITO:  TRATAMENTO DE SAÚDE – MENOR - DESNECESSIDADE DE
FORMAÇÃO DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO COM A UNIÃO E O ESTADO
DO PARÁ. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA PARA A SATISFAÇÃO DA TUTELA
PRETENDIDA. SOLIDARIEDADE ENTRE OS ENTES DA FEDERAÇÃO. PREVALÊNCIA DO
MÍNIMO EXISTÊNCIA FACE A RESERVA DO POSSÍVEL DIREITO À SAÚDE ANALISADA
À LUZ DO PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA - RECURSO CONHECIDO E
NÃO PROVIDO. REEXAME DE SENTENÇA: MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DECISÃO
UNÂNIME.
(TJPA, 2016.02106271-21, 160.081, Rel. MARIA DE NAZARE SAAVEDRA GUIMARAES,
Órgão Julgador 4ª CAMARA CIVEL ISOLADA, Julgado em 2016-05-30, Publicado em 2016-06-
01). (grifos nossos).

Assim, não assiste razão o apelante quanto a necessidade de chamamento da União e
do Município de Belém para figurar na lide, uma vez que o funcionamento do
Sistema Único de Saúde é de responsabilidade solidária dos Entes Federativos
(União, Estados e Municípios), de modo que qualquer um desses entes tem
legitimidade para figurar no polo passivo da demanda que objetiva a garantia do
acesso ao tratamento de saúde.

Deste modo, rejeito a preliminar de incompetência do Juízo Estadual.

1.2	- DO MÉRITO

A questão em análise reside em verificar se a apelada tem direito ao fornecimento do
medicamento XELODA 500MG, ou, outro do mesmo princípio ativo, nos termos
fixados na sentença recorrida.
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Segundo o apelante, não seria legítimo privilegiar a apelada em detrimento dos
demais cidadãos acometidos pelo câncer de mama, bem como, haveria necessidade
de procedimentos e formalidades necessárias para a obtenção do tratamento médico e
farmacêutico.

Inicialmente, necessário registrar, que a apelada requereu, tão somente, a
disponibilização do medicamento denominado XELODA 500MG, não havendo na
ação principal, tampouco, na sentença recorrida, nenhuma determinação acerca da
disponibilização de tratamento médico em hospital particular ou público, motivo pelo
qual, deixo de apreciar o argumento de necessidade de procedimentos e formalidades
necessárias para a obtenção do tratamento médico.

Analisando os autos, constata-se que os laudos médicos, assinados por médico
especialista em oncologia, são taxativos ao afirmar que a apelada, portadora de
câncer de mama, necessita utilizar o medicamento denominado XELODA 500 MG
CX C/120 COMPRIMIDOS (06 CAIXAS) para manutenção da sua saúde.

O direito à vida e à saúde se qualificam como um direito subjetivo inalienável,
assegurado a todos pela própria Constituição Federal. Assim, comprovada a
gravidade e necessidade de cumprimento das determinações médicas, compete ao
apelante garantir o direito à saúde, assegurado constitucionalmente no art. 196, senão
vejamos:

Art. 196 - A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação..

As normas contidas nos artigos 196 e 198 da CF/88 possuem natureza programática
ao implementarem políticas de governo a serem seguidas pelo legislador ordinário,
pois traçam diretrizes e fins colimados pelo Estado na consecução dos fins sociais, tal
circunstância, no entanto, não afasta a responsabilidade do Estado em garantir o
direito essencial do ser humano à saúde, a qual consiste em um direito fundamental
indissociável do direito à vida.

Com relação à responsabilidade do poder público pela promoção efetiva da saúde dos
Idosos, os arts. 1º, 2º, 3º, 9º e 15, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741/2003)
dispõem:

Art. 1o É instituído o Estatuto do Idoso, destinado a regular os direitos assegurados às pessoas com
idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.

Art. 2o O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa
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humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por
outros meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e
seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade.

Art. 3o É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso,
com absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura,
ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência
familiar e comunitária.
Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:
(...)
VIII – garantia de acesso à rede de serviços de saúde e de assistência social locais.

Art. 9o É obrigação do Estado, garantir à pessoa idosa a proteção à vida e à saúde, mediante
efetivação de políticas sociais públicas que permitam um envelhecimento saudável e em condições
de dignidade.

Art. 15. É assegurada a atenção integral à saúde do idoso, por intermédio do Sistema Único de Saúde
– SUS, garantindo-lhe o acesso universal e igualitário, em conjunto articulado e contínuo das ações e
serviços, para a prevenção, promoção, proteção e recuperação da saúde, incluindo a atenção especial
às doenças que afetam preferencialmente os idosos. (grifos nossos).

Interpretando a norma constitucional, Alexandre de Morais traçou o seguinte
entendimento:

O direito à vida e à saúde, entre outros, aparecem como consequência imediata da consagração da
dignidade da pessoa humana como fundamento da República Federativa do Brasil. Esse fundamento
afasta a ideia de predomínio das concepções transpessoalistas de Estado e Nação, em detrimento da
liberdade individual. (MORAIS, Alexandre de. Constituição do Brasil Interpretada.  São Paulo:
Atlas, 2002. P.1905.).

Logo, o Estado, em sua acepção ampla (União, Estado, Distrito Federal e
Municípios), tem o dever constitucional de fornecer às pessoas os tratamentos
necessários à sua sobrevivência e melhoria de qualidade de vida, por se tratar de
serviço de relevância pública, conforme se observa no RE 393.175-AgR, de Relatoria
do Ministro Celso de Mello:

PACIENTES COM ESQUIZOFRENIA PARANÓIDE E DOENÇA MANÍACO-DEPRESSIVA
CRÔNICA, COM EPISÓDIOS DE TENTATIVA DE SUICÍDIO - PESSOAS DESTITUÍDAS DE
RECURSOS FINANCEIROS - DIREITO À VIDA E À SAÚDE - NECESSIDADE IMPERIOSA
DE SE PRESERVAR, POR RAZÕES DE CARÁTER ÉTICO-JURÍDICO, A INTEGRIDADE
DESSE DIREITO ESSENCIAL - FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTOS
INDISPENSÁVEIS EM FAVOR DE PESSOAS CARENTES - DEVER CONSTITUCIONAL DO
ESTADO (CF, ARTS. 5º, "CAPUT", E 196) - PRECEDENTES (STF) - ABUSO DO DIREITO DE
RECORRER - IMPOSIÇÃO DE MULTA - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. O DIREITO
À SAÚDE REPRESENTA CONSEQÜÊNCIA CONSTITUCIONAL INDISSOCIÁVEL DO
DIREITO À VIDA. - O direito público subjetivo à saúde representa prerrogativa jurídica
indisponível assegurada à generalidade das pessoas pela própria Constituição da República (art.
196). Traduz bem jurídico constitucionalmente
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tutelado, por cuja integridade deve velar, de maneira responsável, o Poder Público, a quem incumbe
formular - e implementar - políticas sociais e econômicas idôneas que visem a garantir, aos cidadãos,
o acesso universal e igualitário à assistência farmacêutica e médico-hospitalar. - O direito à saúde -
além de qualificar-se como direito fundamental que assiste a todas as pessoas - representa
conseqüência constitucional indissociável do direito à vida. O Poder Público, qualquer que seja a
esfera institucional de sua atuação no plano da organização federativa brasileira, não pode mostrar-se
indiferente ao problema da saúde da população, sob pena de incidir, ainda que por censurável
omissão, em grave comportamento inconstitucional. [...] Precedentes. (RE 393175 AgR, Relator(a): 
Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 12/12/2006, DJ 02-02-2007 PP-00140
EMENT VOL-02262-08 PP-01524). (grifos nossos).

Este é o entendimento firmado no âmbito desta Egrégia Corte Estadual:

REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DA NORMA PROCESSUAL
NO CASO. CONSTITUCIONAL. AÇÃO ORDINÁRIA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.
PRELIMINARES. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO E ILEGITIMIDADE PASSIVA DO
ESTADO DO PARÁ. AFASTADAS. MÉRITO. DIREITO À SAÚDE. DEVER DO ESTADO.
OBRIGAÇÃO SOLIDÁRIA ENTRE OS ENTES FEDERATIVOS. TRATAMENTO MÉDICO
INDISPENSÁVEL À SAÚDE DO AUTOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INTELIGÊNCIA
DO ART. 20, §4º DO CPC/73. MINORAÇÃO. SENTENÇA REFORMADA NESSE PONTO.
APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO CONHECIDOS E PARCIALMENTE
PROVIDOS. DECISÃO UNÂNIME. 1. Ante o disposto no art. 14, do CPC/2015, tem-se que a
norma processual não retroagirá, de maneira que devem ser respeitados os atos processuais e as
situações jurídicas consolidadas sob a vigência da lei revogada. Desse modo, hão de ser aplicados os
comandos insertos no CPC/1973, vigente por ocasião da publicação e da intimação da decisão
apelada.  PRELIMINARES  2. Ilegitimidade Passiva do Estado do Pará. A saúde é responsabilidade
do Estado que, em seu sentido amplo, compreende todos entes federados (União, Estado e
Municípios, além do Distrito Federal), não havendo falar em fatiamento de atribuições quando se
trata da prestação dessa garantia constitucional.  3. Perda do objeto. Não há que se falar em
superveniente perda do objeto diante da decisão que deferiu a tutela antecipada, eis que tal fato não
afasta a possibilidade de se apurar, com o julgamento do mérito da demanda, o cabimento da medida
da forma consoante pretendida.  MÉRITO  4. O direito à saúde, constitucionalmente assegurado,
revela-se como uma das pilastras sobre a qual se sustenta a Federação, o que levou o legislador
constituinte a estabelecer um sistema único e integrado por todos os entes federados, cada um dentro
de sua esfera de atribuição, para administrá-lo e executá-lo, seja de forma direta ou por intermédio de
terceiros.  5. Impende assinalar a existência de expressa disposição constitucional sobre o dever de
participação dos entes federados no financiamento do Sistema Único de Saúde, nos termos do art.
198, parágrafo único. Precedentes do C. STJ e STF, legitimidade do Município, do Estado e da
União Federal, no que pertinente à obrigação para viabilizar o tratamento de saúde dos que dele
necessitam.  6. Reexame Necessário e Recurso de Apelação conhecidos e parcialmente providos, a
fim de minorar os honorários advocatícios para o importe de R$1.000,00, mantendo, quanto ao mais,
a sentença de 1º grau. (2017.01432779-35, 173.177, Rel. ROBERTO GONCALVES DE MOURA,
Órgão Julgador 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2017-03-27, Publicado em 2017-
04-11). (grifos nossos).

REEXAME NECESSÁRIO. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE
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OBRIGAÇÃO DE FAZER. DIREITO À SAÚDE. RESPONSABILIDADE DO MUNICIPIO.
DEVER DE ARCAR COM OS CUSTOS DA PACIENTE COM MOLESTIA GRAVE.
SENTENÇA MANTIDA.  1- O direito à saúde é tutelado por norma de índole constitucional,
garantidora da universalidade e da igualdade de acesso às ações e serviços para sua promoção,
proteção e recuperação.  2- Compete a qualquer ente público indistintamente disponibilizar os
recursos necessários como forma de garantir tal direito a pessoa economicamente desamparada, em
iminente risco de vida.  3- A determinação judicial não fere o princípio da isonomia e
impessoalidade, tampouco viola o princípio da separação dos poderes, porquanto não pretende o
Poder Judiciário imiscuir-se no papel da Administração na definição das prioridades de atendimento.
Em verdade, o Judiciário busca dar efetividade mínima às disposições insertas no art. 196 da
Constituição Federal e, desse mister não pode se omitir.  4- Nesse contexto, impõem-se a
manutenção da sentença. (2017.00743164-64, 170.950, Rel. EZILDA PASTANA MUTRAN, Órgão
Julgador 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2017-02-20, Publicado em 2017-02-24).
(grifos nossos).

Portanto, a imposição ao Ente Estadual em providenciar o medicamento solicitado,
ou, outro medicamento correspondente com o mesmo princípio ativo e que alcance
os mesmos resultados, necessário à manutenção do mínimo existencial da apelada,
encontra respaldo na Constituição da República e na legislação infraconstitucional,
em observância à proteção integral concedida aos cidadãos. Neste viés, a condenação
em questão não representa ofensa aos princípios da separação dos poderes, da
legalidade, do devido processo legal ou da reserva do possível.

Impende destacar, que o Poder Judiciário não é insensível aos problemas financeiros
por que passam os entes federativos e, não desconhece que cabe a eles tarefa
executiva de administrar e gerir os recursos públicos, discutir a implementação de
políticas públicas e, impor programas políticos, entretanto, ao Judiciário cabe dar
efetividade à lei, ou seja, na inobservância da legislação pelos Poderes Públicos,
aquele Poder deve intervir, dando uma resposta efetiva às pretensões das partes.

Desta forma, incontroverso o diagnóstico e, diante da absoluta prioridade das
demandas que envolvam idosos e questões de saúde, imperiosa a manutenção da
sentença recorrida.

2 – DO REEXAME NECESSÁRIO

A sentença recorrida está sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, por versar
sobre hipótese disposta no artigo 475, inciso II, do CPC/73, ou seja, o reexame dos
autos por esta Egrégia Corte Estadual, independentemente da interposição de recurso
voluntário, constitui condição para a eficácia da sentença.
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Art. 475.  Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada
pelo tribunal, a sentença:
(...)
II - proferida contra a União, o Estado e o Município; (grifos nossos).

Deste modo, presentes os pressupostos legais, conheço, DE OFICÍO, do Reexame
Necessário, nos termos do art. 475, II, do CPC/73 e, passo a apreciá-lo.

2.1- DA FIXAÇÃO DAS ASTREINTES

A sentença recorrida confirmou os efeitos da tutela antecipada, determinando o
fornecimento do medicamento XELODA 500MG ou outro medicamento
correspondente com o mesmo princípio ativo e que alcance os mesmos resultados,
sob pena de multa diária no valor de R$ 1.000,00.

A multa diária configura um importante mecanismo para o cumprimento das decisões
judiciais àqueles que são imputadas, instrumento este que está em plena consonância
com a busca da efetividade da prestação jurisdicional, entretanto, ainda que para a
proteção direito à saúde, deve ser fixada com base nos princípios da
proporcionalidade e da razoabilidade.

Sobre o assunto Nelson Nery Junior ensina:

O objetivo das astreintes não é obrigar o réu a pagar o valor da multa, mas obrigá-lo a cumprir a
obrigação na forma específica. A multa é apenas inibitória. (Nery Junior, Nelson; Andrade Nery,
Rosa Maria de. Código de Processo Civil Comentado. 10. Ed. Ver, ampl. e atual. até 1º de outubro
de 2007. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2007, p. 673). (grifos nossos).

Na presente demanda, verifica-se que o valor da multa diária foi fixado em
observância aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, contudo, a ausência
de delimitação da aplicação da multa, violou os referidos princípios.

Em caso análogo, esta Egrégia Corte Estadual assim decidiu:

Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pelo Estado do Pará
contra decisão (fls. 7-9) proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Barcarena,
que, nos autos da Ação Civil Pública proposta pelo Ministério Público do Estado do Pará, no
interesse do menor T. S. F., contra o Estado do Pará - Processo nº 0008451-38.2014.8.14.0008,
deferiu a medida liminar para determinar que o Estado do Pará providencie o atendimento
especializado - exame de dacriocistografia, junto à Central de Regulação de Exames do Estado -
Secretaria Estadual de Saúde, para tratamento, na forma prescrita pelo médico responsável pela
criança T. S. F., no prazo de 48 horas, sob pena de multa diária no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais) (...) Nesse diapasão
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e obedecendo também ao princípio da Proporcionalidade, é mister que seja estipulado teto para o
pagamento da astreinte arbitrada, o que fixo em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). Pelo exposto,
consoante o disposto nos artigos 995, § único e 1.019, inciso I, do NCPC, atribuo parcial efeito
suspensivo ao presente recurso, para excluir a responsabilidade pessoal do Secretário de Estado de
Saúde  Pública, dilatar o prazo para cumprimento da obrigação para 5 (cinco) dias e limitar a multa
ao teto de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).  (...).
(TJPA, 2016.02386822-37, Não Informado, Rel. CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, Órgão
Julgador 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2016-06-21, Publicado em 2016-06-21).
(grifos nossos).

Desta forma, em observância aos limites de razoabilidade e proporcionalidade que a
natureza do bem jurídico tutelado exige, bem como, os parâmetros fixados pela 1ª
Turma de Direito Público, deste Egrégio Tribunal de Justiça, a multa diária deve ser
delimitada ao valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

2.2 – DAS CUSTAS

O Juízo a quo condenou o Estado do Pará ao pagamento das custas processuais, no
entanto, a Fazenda Pública é isenta de custas processuais e emolumentos, devendo,
apenas quando sucumbente, reembolsar a parte adversa nas custas eventualmente
antecipadas por força do disposto no art. 15, alínea g, da Lei estadual nº 5.738/93
(Regimento de Custas do Estado do Pará), senão vejamos:

Art. 15 - Não incidem emolumentos e custas:
(...)
g) no processo em que a Fazenda Pública seja sucumbente.

Neste sentido, colaciona-se julgado deste Egrégio Tribunal de Justiça:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO EM REEXAME NECESSÁRIO E
APELAÇÃO. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. FAZENDA PÚBLICA SUCUMBENTE.
PRERROGATIVA DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE CUSTAS. 1- Mesmo que a Fazenda
Pública seja sucumbente, não poderá ser condenada ao pagamento das custas, uma vez que a Lei
Estadual nº 5.738/93 concedeu-lhe a prerrogativa de isenção desse ônus. 2- Embargos de declaração
conhecidos e providos.
(TJPA, 2015.04131110-81, 152.956, Rel. CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, Órgão Julgador
2ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 2015-10-29, Publicado em 2015-11-04). (grifos
nossos).

Portanto, imperiosa a reforma da sentença recorrida também quanto as custas
processuais.

3- DO DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, CONHEÇO E NEGO
PROVIMENTO à Apelação Cível e, DE OFÍCIO, CONHEÇO E DOU
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PARCIAL PROVIMENTO ao Reexame Necessário, para delimitar a multa diária ao
valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e, determinar a exclusão da condenação
do Estado ao pagamento de custas processuais.

É o voto.

P.R.I.C.

Belém (PA), 03 de setembro de 2018.

ELVINA GEMAQUE TAVEIRA
Desembargadora Relatora
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